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:;n 1'õ I S~ E iUO DOS l\" il"l t;;{U;IOS U .~ JIA llH:\' IlA
E iJ LTU,\.Jllô.U.

SeCrilU <lo Uuromor.

HAVE\ DO-SE perrnitti do em Por taria de 1U de Outubro de t S-i9, que 05 navios
estrangeiros, que forem buscar semente de ptlrgu(~ir, ~ Ú Ilha de S. Thiago, ,possam .ir
tomar carga deste ~cnero aos portos do Turroful , Hibeiru da n arra , c Pedra Badeja,
na mesma Ilha, mediante GS precauções de fi ~ca l i ~ il C ;1O detenn iundas na mesma Porta
fino e representando agora diversos Ncg'lcianlcs da Praçn dp Lisboa, directa ou indire
ctamcnte interessados no eommercio de Cahu Ycrde sobre os inconvenientes daquella
permissso : Sua ~lage s t [l de a R AI \IIA, Tendo ern CUrl l'idcrill,,' iio, que a permissão meneio
nada foi dada quando o Govemador Geral da Proviucia representou. que havia uma
con ~ i d c r a\' el porção de semente de purgue irn, que não achou comprador, e pedia provi
dcncio em Iavor das pessoas, q lJC se cmpregtlvam na importante inrlust rin de apanhar
aquclln -un-ente ; e verificnndo-se pelas noticias posteriores, que sempre a mesma semente
tem achado prornpta exportação, que se nUI) pó.le nttr ibuir ii scbre rli ta permissão, que
nnquelle tempo parcciu exig ida pelo bem do poro de S. Thiago : Tendo outro sim em
Considcruruo, que peja mencionada per missão se auzmcntum as facilidades do contra
bando, e são prejudicados 05 individuas (lue se r mprcg-a m na l la\' êgil ~ão costeira : Atten
dcndo il qne a mesma permissão ioga na mesma Pnrturia de 19 do Outubro de 18 49,
foi dl'c1;Jl"j Jl b I'rOY idcrlcia temporariu : Ua por bem n l'tcrrnillil l', fIlie o Governador Gera l
da Prnviuciu de Cabo Verde, procedendo a examinar esta mater ia cora toda a nttenção
e circllm"pec{' i'io, que lhe e rropr in , e arhnndo Il ~ O ser ahsolulamente necessaria para a
c(llIl plL'lil e\ porLül.:'ilo de toda a semente de purgtll'ira, qlle se apanhar, li continuação
da rncr. cionado permissão, n suspenda desde Jo~o : dando poster iormente conta -do que
tiver ju lt;.1 cl u conveniente prnticar : o que, pc Iii Sccrcta ri<l dos Negocias da Marinha e Ultra
mar, se pnrtir.ipa ao sobredito Governador Gerul, para seu conhecimento, e devidos eífeitos.

1' ;1(0, em 12 de Agosto de t 852. = Antonio Alnizio Lerei s d' A ioiuj uia,
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I';'~ TTEN () EN ])O ás Hepl'cse p. ta çõe ~ d,l J unta de Parochia, Ilegcdor, e Confraria das
Almas da l'regl! czin (:c Guiàrs . Districto fie Villa Heal, que pretendem a crcação de
uma Cndeim de ensino prirnario [IiJ{ILl ('lI a Frczuezi». pilra a manutcncão da qual são
offerccidl'.': \ :lltr mi! rti ."; r,·la Ü ·nfrilr itl. c dt'z mil n-is pela Junt a (L ~ Porochia :

.\ ttf·;Hlcfl c1 o li numerosa popuL!\:fl'l da Ff e :.!w~li il , i1 lIf!! cnlc Il e cc ~s i d a de de se pro
vêr ii jn'lmc\'J u da SiJa mocidade, e ii granuu distancia em que S<: acha de outras (la
deiras do mesmo ensino :

Considerando que o Conselho Superior de Instrucção Pública reconhece a existencia
destes [art os. e entende fjUe pn r<l o Proíe-sor da nova Cadeira será bastante o ordenado
annun l de oite nta mil réis, no que! ~ ej n cO:l:c ::ijdada ii (lUOIU de vinte mil r éi s pagos na
conformidade do nrt igo 20. 0 do Decreto com !'allq'à o legislati"a de vinte de Sete mbro
de mil oitocentos quarenta e quatro , pela respectiva Camura ~l u ll jc i j :id :

Hei fl or hcm, u :-\ ;)n do d3 i~lc1J l dad r~ conferida pC/Q ;)rligo 5,° do citado Decreto,
c Conformando- Me com o Parecer do Conselho Superior de Instrucção Pública, Decretar
(I segllilllt~:

A rti~o í . " f: errada uma Cadeira de ensino pn rnariu, primeiro gr<ío, na Freguezia
de ( ~ ll i J('s , Ccncelhn e Districto de Yilla Henl, Com o ordenado annual de oitenta mil
róis, pago pelo suhsi.li« dn Confril ria e J unta de Parorh in dn mesma }' reguezia, na pro
pon:fin dos S(' U5 oílcrecirnentos. depoi:, de approvu do em Conselho de Districto ; e pelo
de vinte mil r(~i ~ il carg,) da Carnnra ..\Iunicipal re- j.cctiv» , ficando a mais restante á
«onta da Fuzendn Pú blirn.

Art. 2 :) O Conselho Superior de Inst r ucção Pública f:1r á expedir as ordens neces-

judite.nozes
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sarias para serem levatlas ii etieito h..álb i..I~ ': b p.)S!\,ücs do artig o antecedente, mauduudo
opportunament e abr ir concurso paT iI o provimento dll Cadeira de 1I0\"0 crendo.

O Ministro e Secretario d'Est nrlo do-- \"" e~o e ; ("\ ~ no Reino assim o tenha entendido
e faca executar. Paço das Necessidades, em .d !!W~cj s de A!.!o:-to de mil oitcceulos cin
coenta c doi" = RADil l. \ . = [{odrigo da Fonseca JI(Jgl11t~es ,

SE'DO-jh~ presento, que alguns E rnprcgudos das Secretar ies d'Eslndo fazem as
vezes de Chefes de Heparti ('uo na \'ngal ur il J l:SSCS Jogares, ou no impedimento dos Chefes
Proprietarios ;

Attr-ndendo a que o accrescirno de trnba'ho c responsnbilidade, que dahi resulta ,
não pódc considera r-se snflicicutemeutc cUlIl pcns;H]o com a gratificaçâo estabelecida para
esse serviço, quando deixa de ser desernp2rdwtlo IJ(llos Offi ciues eflectivos ;

Considerando que o l'Ilcnrgo de Chefe de Ilcpart ição est á legnlmcnlc commcUido
(Ias Oflicines cllectivos, e que segundo as ccnveniencius do serviço público del em os
Empregados, que O~ substituire rn naqucll« trnbalho, ser remunerados com lima part e
dos emolumentos devidos nos mesmo- Officiues ;

Hei por bem, Tendo Ctm il!o o t:otlsplhll (Ie 3!illislros, c em quanto se não adopta
rem mais umplas providcnci..«, Dccrotnr o ~eg ll i !l t c :

Ar tigo 1.0 Os E mpn'ga f! os das Serrctarius d' Estudo, que não forem Offi ciaes cffe
crivos, l.' servirem de Ch~-rb de Hepurt:(a:1 por (' ~p a c o de um mez na l ag;]tura de..les
Jogares, ou no impedimento uu:;; Chefes l'ropr.etnrios, !'cruo contemplados como os ditos
Ofliciacs na par tilha dos emolumcnto-, por todo o tempo ~uc satisfizerem aquclle encargo.

Art , 2.'J Ficam r0\" ogad1s to- l cs as di " po~it;'õ('s em contrario .
0.-; l\lini5tros e Sccrcturios d' Estarlo dns di\c r5 i:l S R E' p(l rti~'ü es o tenham assim en

tendido e façam executar. P :1ÇO das S ecc5:": idades, em dezesetc de A go~to de mil oito
cento, ciucocnta c doi s, = HAI:> HA, = DI/,!"e de Saldanha . = Rodrigo da Fonseca
lllagalhilc.l , = Afllonio Lui: de Seabra, = Aw,nio Mm'ia de Fontes Pereira de MeUo.
= Antonio Aluiz io Jercis d' A10U;{uia,

~Yo Iiiari» dn G O/'Cfi lO de 2: J dr' Agosto, lY:~ 197.

__· ·- llo~

.i'lH :'H§TEnH~ no§ :-'; "EG ü{; i O S D--\l lI.'"'Z> E SDJI..

Secretaria d' Estado,
rPo'
.Ê t1 -'!.\.~ no em ronsi.ierarào (I que ~\ll' r rprc-entnram os -'l i ni ~t r os c Secretarias

d'Estndo de todas DS Rl'Jlilr litu c:" e C lJ ll rcrm al1 d o - 1~e com o Parecer da Cornrnissão
Revisorn das Pautas. ern iu ido em Consulr n de dezcsete do corrente mez (1) : Hei por
bem Dccrctnr o seguinte :

(1) Snxnoax ! A Commissân Revisor -a das Pau tas dasálfandcgus, iu-ti tui.la pelo Decr eto de
6 de :Ma io de 18 3:2 , tem a honra de fazer su hir, resp eitosamente, á Au g-usta Presen ça de vossa
1\hgesta(le , a pr imeira parte dos trabalhes dr' que se occupvu, na cunfur midndc d o Decreto el a
sua inst itu ir-âo,

E~tc s' tr aba lhos estâo consignado s cm u ma ta bolln, qu e sobe com esta Consulta , e ncll n vão
descriptns divcrsns ar tigos das l 'rutns, b em corno as a lt erações que se propõem nos di reitos, qu e
ell es pagam.

O GI'\ crn o de Vossa I\lagestadc ccnvidnu a Ecm rnissiio a cccupnr-sc, cm primeiro lagar ,
d e uma rcvi s.io gera l do s fl.11:ta ' , na qu al fossem unic a mente attcndidos cs objec tos mais csscn
ciae s c urgent es, e os que fossem de mais t,ln i:l C faci l solução.

A r evi-âu total das nossas Pa utas , d e q ue ,\ Cnmmlssão se tem (J CC UIJ;l do, e cont inuani a
occu par- se cem u m zôlo, qU I ~ cncunt t-a , cad a dia, novos esti mulas nn honra de senil' a Yossa
Mag estad c. c no des ejo de se r uti l an seu Paiz . ped e mui to tempo, informações m uito minucio
sas, c u m es tudo mui to refl ccfi.iu. E mal s;dTri;t a ju~ l a imp ar ieneia de faze r o bem , a qual o
Go,'crn ·] dt' Ynssa ~lag(' sla ( lc sentc , qu c se C S iH' ra s ~ e , p,)r tanto tempo, para decr etar nas Pautas
algum as alt cra(; ues. qu ::, a opinii'io e ~dllre ci d a uo Paiz reclam a, c que o Goycrn o de V ossa Ma
gcstad C' cnten le ser de reconhecilla n ntagcm.
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